
é Desembargador JORGE BE HORAIS JARBIM, Prosiden- 
te do Tribunal Regional Eleitoral de Geias, ne use és qguas do 

tribuígões legais, 
Bonsiderando ps infermações preútadas on têrmo da 

fra. MARIA DE LOVADES VALE RAHIP, funcionária da Secretaria 
de Fazenda de Botado, posta à disposição de Gartório Eleito- 
ral da sena de PIRES DO RIS, «do nenhuma função exerco naque= 
le Cartório desde abril de ane findo! 

Censiderande que a partir daquela data, vem prego 
tando serviço na Prefeitura lecal, preva da desnecessidade des 

seus serviços no Cartório; 
Considerando que para sua Repartição de erigom dos 

ve estar considerada ainda, à disposição da Justiça Eleitoral, 
uande,na rerfade com exercício em cutra Repartição. 

RBS9LTB: 
Bispengar Dê, MARIA DE LOURDES VALLE RAHIP das fog 

ções de auzíliar de Gartério da referida sena. 

Cumpra-ge q amotesge. 

Gabinete da Prosidôncia do Tribunal Regional Elej 
toral de Estado de Goiás, em Goiânia, nos 13 de março de 1959, 
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